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-* O a to das disposições consti
tucionais transitórias inserto na 
'Constituição recém-prorriulgada, 
contempla com a isenção da cor
r e ç ã o m o n e t á r i a , c h a m a d a de 
• 'anistia", aqueles que, por inca
pacidade ou ineficiência profis
s ionais , sucumbiram às agruras 
de um plano econômico oficial 
mal formulado, transferindo am-
pos — governo e devedores — aos-
tíancos e às instituições financei
r a s os ônus desses desacertos. 

J
t Com efeito, desde que obser

vadas certas formalidades, o a r t i -
f o 47, em seus parágrafos e inci
sos, estabelece condições para ex
cluir a correção monetár ia quan
do da liquidação dos débitos, in
clusive, suas renegociações (ope
r a ç õ e s de r e f i n a n c i a m e n t o s — 
ft,es. 1335, do Bacen), ajuizados ou 
fião, decor ren te s de q u a i s q u e r 
empréstimos concedidos por ban
cos ou instituições financeiras, a 
micro , pequenos empresários ou 
seus estabelecimentos e, aos mi
ni, pequenos e médios produtores 
rurais , nos'períodos compreendi
dos e n t r e 28.02.86 a 28.02.87 e 
28.02.86 a 31.12.87, estes ú l t imos 
referentes a créditos rurais. 
".' Conceituando e classificando 
õs mutuários nos §§ 1' è 2», cuida o 
§ 3? de explicitar quando em que 

casos os mutuár ios podem exerce) 
os direi tos da isenção cons t i tu 
cional aprovada. 

Des t aque - se d e n t r e o u t r a s 
condições dispostas nos incisos I a 
V do parágrafo 3°, o prazo de 90 
dias, fluindo da da ta da promul
gação da Consti tuição, para que 
possam os m u t u á r i o s l i qu ida r 
junto aos credores ò débito prin
cipal, acrescido dos juros legais e 
t axas jud ic ia i s , compreendidas 
estas não só quanto às custas pro
cessuais, mas , também, honorá
rios advocatícios. Tal prazo expi-
rar -se-á no dia 05 de jane i ro de 
1989. 

Assim, considerando-se que 
cer ta operação se enquadra em 
todas as formalidades previstas 
no aludido ar t igo, propiciando a 
exclusão da correção monetária, 
cabe logo s u s c i t a r a s e g u i n t e 
questão: o AVALISTA desse con
t r a to está abrangido pelos efeitos 
do benefício? 

Não temos dúvidas em asse
verar, de pronto, que a resposta é 
NEGATIVA- Bas ta anál ise per-
funçtór ia da par te final do "ca-
p u t " do artigo em tela, conjunta
mente com seus incisos I e II, para 
concluir-se que a não incidência 
da correção monetár ia é relativa, 
t ã o - s ó ^ q u a n d ó os emprés t imos 
hajam sido outorgados aos micro, 
pequenos empresários ou seus es-

ão: o artigo 47 e o avalista 
tabelecimentos e aos mini, peque
nos e médios produtores rurais. 

Evidente que o favor consti
tucional é taxativo e não se esten
de à pessoa do avalista, já que, por 
óbvio, mutuár io não é, sendo sua 
qualidade a de garantidor do be
neficiário do empréstimo. 

Ora, é o aval u m a obrigação 
a b s t r a t a , a u t ô n o m a e formal e 
que não se confunde com a obriga
ção do avalizado. Na definição de 
J o ã o E u n á p i o Borges (cf. "Do 
Aval — págs. 25, 46, 165 — Ed. Fo
rense — 4* ed.), t ra ta-se o aval "de 
uma garan t ia puramente objeti
va, indo de qua lquer vínculo de 
acessoriedade em relação à obri
gação avalizada, t an to assim que 
subsiste mesmo quando nula ou 
juridicamente inexiste a obriga
ção ga ran t ida . É g a r a n t i a cam
bial típica, cuja finalidade exclu
siva é garant i r o pagamento da le
t r a de câmbio ou da nota promis
sória, do mesmo modo que o ga
ran t i r i a o coobrigado cambial, ao 
aval se equipara a obrigação des
te , à qual a. do avalista não se su
bord ina por nenhum vínculo de 
a c e s s o r i e d a d e , quer m a t e r i a l , 
quer formal". 

No mesmo sentido a doutrina 
de Magar ino Tor res (cf. "Nota 
P r o m i s s ó r i a " — vol. II — págs. 
18/19 — Éd. Forense — 7* ed.), dis-. 

sertando acerca da autonomia e 
independência do aval regulara 
mente f i rmado, " o ava l i s t a é o 
responsável pela obrigação inte
gral, pelos juros e qualquer ônus 
ou despesas, e não é livre de exo
nerar-se, senão, opor tunamente 
pelo pagamento" . 

Também a jurisprudência do
minante, emanada dos nossos t r i 
bunais, inclusive, do Pretório Ex-
celso, não discrepa da dout r ina 
aqui t r az ida à colação, es tando 
assente que, em se t ratando o aval 
de obrigação dis t in ta do avaliza
do,1 a responsabilidade do avalista 
nâò se al tera em virtude de al te
ração da responsabilidade do ava
lizado. 

Por outro lado, relat ivamente 
à aplicabilidade dos efeitos do ar
tigo 47 à pessoa do aval is ta , ou
tras questões jurídicas podem ser 
argüidas, fazendo aflorar inequí
voco que a isenção não o alcança. 

Trata-se, por primeiro, cogi
tar-se de hipótese na qual a cam
bial tenha sido objeto de cessão a 
terceiros de bóa fé, mediante en
dosso t r a s l a t í c i o que t ransfere 
não só a p ropr iedade do t í t u l o , 
más, igualmente , os direitos so
bre o crédito. 

É i n d i s p u t á v e l não poder.o 
avalista opor exceções ao terceiro 
detentor de boa fé e t i tu lar do cré

dito, exceto, restando-lhe a possi
bilidade de eximir-se da obriga
ção integral contraída através do 
seu pagamento. 

Por segundo, visto provenien
tes os débitos elencados no artigo 
47 de contratos firmados a par t i r 
de fevereiro de 1986 (decorridos 
mais de dois anos é meio), ou ain
da, decorrentes de renegociações 
pactuadas com o advento da Res. 
1.335, do Bacen, é quase certo es
t a r a sua grande maior ia sendo 
objeto de processos de execuções. 

Então, indaga-se: E, se o ban
co ou a insti tuição financeira opr 
t a r a m , por acionar , somente , à 
pessoa do aval i s ta da operação, 
por constituir faculdade do credor 
escolher con t ra quem excut i r à 
dívida? Como verberado, .sendo 
omisso o artigo 47 tangentemente 
à figura do avalista, vislumbra-se 
sua manifesta i legit imidde para 
postular no juízo da execução di
rei to outorgado na nova Consti
tuição que não o beneficia. 

Quando mu i to , o m u t u á r i o , 
que na hipótese t ra tada não inte
gra o pólo passivo da relação pro
cessual instaurada, poderá como 
terceiro, ingressar nos autos efe
tuando o depósito do pr incipal , 
juros legais, custas e honorários 
até o dia 05.01.89, prosseguindo-se 
o; processo para haver do avalista 
o remanescente da dívida, consis

tente na correção monetár ia pacj 
tuada no c ò n t r a t o e r h excussãòj 
Somente após recebida a totafi^ 
dade do débito, poderá o processo 
vir a ser julgado ext into . ' ^ 

Por terceiro, se ambos e.síaS 
sendo executados, proceder-sê-'a 
de igual forma, oü seja, o mutüa> 
rio quita parc ia lmente a dívida"; 
usufruindo p lenamente da isèç? 
ção concedida, enquan to que'®â 
avalista caberá complementá-Ja, 
" in t o t u m " , com o cômputo tl'á 
Correção monetária. uyl 

Convém não deslembrar, éni 
reforço da posição aqui àbroqué5 

lada que, aforada a ação de .execu
ção, a incidência da correção m& 
nêtár ia advém da Lei n» 6.899, 'dê 
08.04.81, na forma do di'sp"ostó np 
seu § 1', do artigo 1*: •. *'.' " . , t a 

"Nas execuções de tí tulósMé 
dívida líquida e certa, a correçã i 
será calculada a contar do respféií» 
ti-vo vencimento". 

Logo, sob qualquer ângüloejEH 
focado, emerge á ináplicabilidaáa 
do artigo 45 ao avalista, subsist is t 
do a incólume sua obrigação i n t ó 
gra l , havendo, sim, que respeia 
tar-se a vontade do legislador qiuç 
não foi outra, senão, a de i sen ta i 
de correção monetária, apenas^s 
débitos dos mutuários. , : " *" 

Ângelo F. Calmon de Brito é advogado em São-Káai 
lo- • .'• 'Jj& 


